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1. INTRODUÇÃO 
 
No presente relatório apresenta-se a ponderação das participações recebidas no 
âmbito da discussão pública do projeto de Operação de Reabilitação Urbana (ORU), 
na modalidade sistemática, para a Área de Reabilitação Urbana do Centro 
Histórico do Funchal (ARU-CHF), “Cidade ComVida”, assente em instrumento 
próprio, o Programa Estratégico de Reabilitação Urbana (PERU). 
 
O Relatório de Ponderação do período de Discussão Pública inclui todas as 
participações (sugestões, observações, reclamações e pedidos de esclarecimento) 
recebidas no decurso do referido período, relativamente à proposta de Programa 
Estratégico de Reabilitação Urbana (PERU) datada de abril de 2017. 
 
Este Relatório de Ponderação acompanha a proposta do Programa Estratégico de 
Reabilitação Urbana (PERU) datada como “proposta 2017” em julho de 2017, versão 
da proposta que integra todas as participações acolhidas e respetiva ponderação, 
aí vertidas. 
 
 
2. PROMOÇÃO DA REABILITAÇÃO URBANA NO FUNCHAL 
 
A promoção da reabilitação urbana é hoje um objetivo estratégico e um desígnio da 
administração pública, com implicações nas políticas do ordenamento do território, 
refletidos no regime jurídico de reabilitação urbana (RJRU) aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, republicado pela Lei nº 32/2012 de 
14 de agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 136/2014 de 9 
de setembro. Nessa ordem de ideias é intenção da Câmara Municipal do Funchal 
promover a concretização de várias áreas de reabilitação urbana (ARU) e ações 
associadas nos termos do RJRU em várias zonas do concelho, começando pelo seu 
Centro Histórico. 
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3. DELIMITAÇÃO DA ARU PARA O CENTRO HISTÓRICO DO FUNCHAL 
 
Sob proposta da Câmara Municipal, deliberada em 6 de novembro de 2014, a 
Assembleia Municipal do Funchal deliberou aprovar por unanimidade, em sessão 
ordinária realizada nos dias 24 e 26 de novembro de 2014, a delimitação Área de 
Reabilitação Urbana do Centro Histórico do Funchal (ARU-CHF) nos termos do 
regime jurídico de reabilitação urbana (RJRU). A referida delimitação foi 
publicitada no sítio eletrónico da Câmara Municipal, comunicada ao IHRU e 
publicada em Diário da República, 2ª série, n.º 251 de 30 de dezembro de 2014, 
através do Aviso nº 14539/2014. 
 
 
4. ELABORAÇÃO DA ORU PARA A ARU-CHF ATRAVÉS DE PERU 
 
Nos termos do RJRU, após aprovação de delimitação da ARU (1.ª fase), sucede-se 
uma 2.ª fase do procedimento, num prazo máximo de 3 anos, em que deverá ser 
elaborada e aprovada a Operação de Reabilitação Urbana (ORU) correspondente, 
em modalidade simples ou sistemática, a concretizar através de instrumento 
próprio ou de plano de pormenor de reabilitação urbana. 
 
Para a ARU-CHF, a opção da Câmara Municipal passou pela elaboração de uma ORU 
em modalidade sistemática, assente em instrumento próprio, o Programa 
Estratégico de Reabilitação Urbana (PERU), cujo projeto foi posto a discussão 
pública nos termos do RJRU. 
 
 
5. BREVE DESCRIÇÃO DO PERU 
 
Para além da caracterização e diagnósticos da área de intervenção da ARU, o 
programa estabelece a visão, os eixos centrais estratégicos, as opções 
fundamentais e os projetos estruturantes de iniciativa pública e privada, 
identificados como operações prioritárias. 
 
O programa define ainda o modelo de gestão e execução, as estimativas globais de 
investimento, possíveis fontes de financiamento e confirma os benefícios fiscais 
associados, resultantes da aprovação da delimitação da ARU-CHF, conforme 
deliberação da Assembleia Municipal do Funchal, publicada através do Aviso n.º 
14539/2014, no Diário da República, 2ª série, nº 251 de 30 de dezembro de 2014. 
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6. PARECER DO IHRU 
 
Nos termos do RJRU, após elaboração do Programa Estratégico de Reabilitação 
Urbana, e na sequência da sua aprovação em Reunião de Câmara de 4 de maio de 
2017, este foi submetido a um período de discussão pública e simultaneamente 
remetido ao Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana (IHRU), para parecer 
não vinculativo. 
O IHRU emitiu “parecer favorável ao projeto de Programa Estratégico de 
Reabilitação Urbana, para a execução de uma Operação Reabilitação Urbana 
Sistemática na Área de Reabilitação do Centro Histórico do Funchal (….) tendo em 
consideração a coerência do documento apresentado, bem como a necessidade de 
se criarem condições para a promoção das medidas necessárias à reabilitação das 
áreas urbanas que dela careçam” 
Apresenta-se nas páginas seguintes a cópia integral do parecer recebido: 
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Parecer do IHRU n.º 701736 de 09-06-2017 
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7. PROMOÇÃO DA DISCUSÃO PÚBLICA DO PERU 
 
A discussão pública e respetiva publicitação do projeto de Operação de 
Reabilitação Urbana (neste caso um PERU) permite desenvolver um processo de 
participação, através do envolvimento dos atores locais na definição das políticas 
de ordenamento do território, dando cumprimento ao disposto no n.º 4º do artigo 
17° do RJRU, em conjugação com o estabelecido no artigo 89º do regime jurídico 
dos instrumentos de gestão territorial (RJIGT) aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
80/2015, de 14 de maio e com o estabelecido no artigo 55.º do sistema regional de 
gestão territorial (SRGT) definido pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
43/2008/M de 23 de dezembro, em vigor para a Região Autónoma da Madeira 
(RAM), no período da discussão pública do programa. 
 
 
8. PERÍODO DA DISCUSSÃO PÚBLICA - ABERTURA, PUBLICITAÇÃO E 
DIVULGAÇÃO 
 
Nos termos do RJRU, após elaboração do Programa Estratégico de Reabilitação 
Urbana, e na sequência da sua aprovação em Reunião de Câmara de 4 de maio de 
2017, este foi submetido a um período de discussão pública e simultaneamente 
remetido ao Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana (IHRU), para parecer 
não vinculativo. 
 
O referido período de discussão pública, com a duração de 20 dias úteis, foi 
publicitado pelo Aviso nº 5940/2017, na 2.ª Série do Diário da República, nº 102, 
de 26 de maio de 2017 e na 2.ª série do Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira (JORAM), n.º 93 de 30 de maio de 2017, tendo-se iniciado 5 dias úteis 
após a publicação do aviso em Diário da República, no período de tempo que 
decorreu de 5 de junho a 3 de julho de 2017. 
 
Do mesmo modo, em complemento, e de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 
89.º do RJIGT e no n.º 3 do artigo 55.º do SRGT, foi também feita a divulgação e 
publicitação deste período através do Edital n.º 162/2017 publicado no jornal 
“Diário de Notícias Madeira” e através do sítio eletrónico da Câmara Municipal do 
Funchal. 
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Durante o período da Discussão Pública, o Programa Estratégico de Reabilitação 
Urbana (PERU) e a respetiva deliberação de aprovação pela Câmara Municipal 
esteve disponível, para consulta pública nos seguintes locais: 
- Nas instalações da Loja do Munícipe, na rua 5 de Outubro, n.ºs 62 e 63, através 
de cópias em papel.  
- No sítio eletrónico da Câmara Municipal do Funchal, através de ficheiros em 
formato PDF 
 
Em seguida faz-se a demonstração de todas as publicitações que anunciaram o 
período de Discussão Pública do PERU e dos modos de disponibilização do dito 
documento, para consulta pública. 
 
Lista das formas de publicitação realizadas: 
- Publicação em Diário da República, através do Aviso n.º 5940/2017; 
- Publicação no JORAM, através do Aviso n.º 148/2017; 
- Publicitação na comunicação social, através do Edital n.º 162/2017 no “Diário de 
Noticias Madeira”  
- Publicitação do Edital na Loja do Munícipe da Câmara Municipal do Funchal 
- Divulgação na página da internet da Câmara Municipal do Funchal (www.cm-
funchal.pt). 
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Publicação do Aviso nº 5940/2017 no Diário da República 
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Publicação do Aviso nº 148/2017 no JORAM 
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Publicação do Edital n.º 162/2017 no “Diário de Noticias Madeira” 
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Disponibilização de elementos em papel 
nas instalações da Loja do Munícipe 
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Divulgação da Discussão Pública e disponibilização de elementos em PDF 
no Site da Câmara Municipal do Funchal 
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FICHA PARA PARTICIPAÇÃO NA DISCUSSÃO PÚBLICA 
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9. PARTICIPAÇÕES NO PERÍODO DA DISCUSSÃO PÚBLICA DO PERU 
 
Em reunião ordinária realizada no dia 4 de maio de 2017, a Câmara Municipal do 
Funchal deliberou aprovar o projeto da operação de reabilitação urbana que 
contempla um programa estratégico de reabilitação urbana, para a Área de 
Reabilitação Urbana do Centro Histórico do Funchal, e submete-lo a discussão 
pública, nos termos do RJRU, em conjugação com o estabelecido tanto no RJIGT 
como no SRGT 
O período de Discussão Pública decorreu por 20 dias úteis, tendo-se iniciado 5 dias 
úteis após a publicação de aviso no Diário da República, no período de tempo que 
decorreu de 5 de junho a 3 de julho de 2017. 
 
Durante o período da Discussão Pública, o Programa Estratégico de Reabilitação 
Urbana (PERU) e a respetiva deliberação de aprovação pela Câmara Municipal 
esteve disponível, para consulta pública nos seguintes locais: 
- Nas instalações da Loja do Munícipe, na rua 5 de Outubro, n.ºs 62 e 63, através 
de cópias em papel.  
- No sítio eletrónico da Câmara Municipal do Funchal, através de ficheiros em 
formato PDF 
 
Ainda que não se tenham registado consultas presenciais ao documento em 
discussão pública, foi recebida 1 (uma) participação durante o período de discussão 
pública do Programa Estratégico, entregue via correio eletrónico. 
 
A seguinte lista, refere-se a todos as participações por escrito que deram entrada 
oficial nos serviços durante o período da Discussão Pública, contendo 
Reclamações/Observações/Sugestões. 
 
Lista das participações 
P01. APRAM – Administração dos Portos da Região Autónoma da Madeira, S.A. 
(entrada 2017/16471) 
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10. ANÁLISE E PONDERAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES 
 
Todas as participações rececionadas durante a Discussão Pública e as respetivas 
reclamações/observações/sugestões nelas contidas foram devidamente analisadas 
e ponderadas de acordo com o estipulado tanto no n.º 3 do artigo 89.º do Decreto-
Lei n.º 80/2015 de 14 de maio (RJIGT) como no n.º 5 do artigo 55.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 43/2008/M, de 23 de Dezembro de 2008 (SRGT), em que a 
câmara municipal deverá ponderar as reclamações, observações, sugestões e 
pedidos de esclarecimento apresentados pelos particulares, ficando obrigada a 
resposta fundamentada perante aqueles que invoquem, designadamente: 
 
Nos termos do RJIGT: 
a) A desconformidade ou incompatibilidade com programas e planos territoriais e 
com projetos que devem ser ponderados em fase de elaboração; 
b) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 
c) A lesão de direitos subjetivos. 
 
Nos termos do SRGT: 
a) A incompatibilidade com outros instrumentos de gestão territorial eficazes; 
b) A incompatibilidade com planos, programas e projectos que devessem ser 
ponderados em fase de elaboração; 
c) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 
d) A eventual lesão de direitos subjectivos. 
 
Ainda de acordo como n.º 4 do artigo 89.º do RJIGT e de acordo com o n.º 6 do 
artigo 55.º do SRGT ainda em vigor, as respostas fundamentadas referidas no 
anteriormente serão comunicadas por escrito aos interessados, sem prejuízo do 
disposto no artigo 10.º, n.º 4, da Lei n.º 83/95, de 31 de agosto. 
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11. RESPOSTAS ÀS RECLAMAÇÕES / OBSERVAÇÕES / SUGESTÕES 
 
Nas páginas seguintes demonstra-se a ponderação e respectivas respostas dadas 
às reclamações/observações/sugestões contidas nas participações que deram 
entrada oficial durante a Discussão Pública, através das fichas-tipo de resposta.  
As fichas-tipo de resposta estão estruturadas da seguinte forma: 
a) dados oficiais da participação na página de rosto; 
b) localização do objeto principal da reclamação na planta de operações prioritárias 
do PERU; 
c) cópia do documento original da participação; 
d) resposta fundamentada ás reclamações/observações/sugestões apresentadas na 
participação 
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Fase: DISCUSSÃO PÚBLICA 
 

Requerente: APRAM – ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DA REGIÃO AUTONÓMA DA MADEIRA, S.A. 
 

Morada: GARE MARÍTIMA DA MADEIRA, MOLHE DA PONTINHA, PORTO DO FUNCHAL 
 

Código Postal: 9004-518 FUNCHAL 
 

NIF: 511 137 753 
 

B.I.: MATRIC. CONS. REG. COM. FUNCHAL n.º 7373 
 

Telefone/s: 291 20 86 00 
 

Data Entrada: 03 JULHO 2017 (via e-email) 
 

Processo: E 2017/16471 (atribuído em 04-07-2017) ao ofício APRAM OF 1040 de 2017-07-03 
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RESPOSTA: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

RESPOSTA: 

Assunto: Projeto de Operação de Reabilitação Urbana para a Área de Reabilitação 

Urbana do Centro Histórico do Centro do Funchal – Discussão Pública.       

– Ponderação das reclamações, observações, sugestões e pedidos de 

esclarecimento  

 

Acusamos a receção da Vossa participação, no âmbito do período de discussão 

pública do Projeto de Operação de Reabilitação Urbana (ORU) que contempla o 

Programa Estratégico de Reabilitação Urbana (PERU), para a Área de Reabilitação 

Urbana do Centro Histórico do Funchal (ARU), através do ofício nº 1040, datado de 3 

de julho corrente, a qual nos mereceu a melhor atenção 

 

Relativamente ao seu conteúdo apraz-nos tecer as seguintes considerações:  

1 - Numa apreciação global às observações apresentadas mostra-se necessário 

afirmar que não foi, nem é, intenção do Município do Funchal ultrapassar os limites 

da área do território sob a sua jurisdição.  

Desde logo porque o limite estabelecido na OP 12 corresponde ao limite da ARU, 

delimitada em 2014, e está em conformidade com o disposto no n.º 7, do art.º 11º, da 

Lei n.º 54/2005, de 15/11, Lei da Titularidade dos Recursos Hídricos, na sua atual 

redação, e com o estipulado no art.º 13.º do Decreto Legislativo Regional n.º 

33/2008/M, de 14/08 que passamos a citar: 
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“Na Região Autónoma da Madeira vigora a noção de «largura da margem» 

consagrada na alínea gg), do artigo 4.º, da Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro, com 

a inclusão da especificidade salvaguardada no n.º 7 do artigo 11.º da Lei n.º 54/2005, 

de 15 de Novembro, pelo que se a margem atingir uma estrada regional ou municipal 

existente, a sua largura só se estende até essa via” 

Estranhamos que na Vossa missiva não tenham sido referidas as normas citadas, 

fundamentais para a definição das margens nas Regiões Autónomas. 

 

2- O limite da ARU corresponde ao antigo muro a sul da Avenida do Mar e das 

Comunidades Madeirenses, limite que nunca foi alterado e que é área sob a 

jurisdição do Município do Funchal, por força das disposições legais referidas no 

número anterior, que definem os limites e alcance das margens do domínio público 

do Estado.  

Daqui decorre que, contrariamente ao alegado no documento emanado por Vossas 

Exas. a OP 12 não inclui a margem, não se verificando qualquer ocupação do 

domínio público hídrico, seja marítimo, ou de qualquer outra natureza, conforme 

melhor se ilustra na planta que se anexa à presente resposta, que contém os limites 

precisos da ARU e da OP12. O PERU só contempla intervenções até ao antigo muro 

da Avenida do Mar e das Comunidades Madeirenses, pelo que não há qualquer 

conflito de jurisdições que determine a alteração do limite sul da OP12, conforme 

solicitado. 
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Porém, e para obviar a quaisquer equívocos, todas as referências constantes no 

PERU à expressão “frente portuária” serão removidas do documento para melhor 

clarificação. 

Para além disso na antes OP12, agora “OP14 – Requalificação Avenida do Mar”, no 

programa de ações previstas, foram removidas todas as referências à “Praça“, 

ficando as ações de requalificação sobre o edificado a incidir apenas sobre a Avenida 

e pavimentos ao longo desta. 

 

3 – No que concerne à jurisdição do município do Funchal e a fim de esclarecer 

cabalmente o seu âmbito, permitimo-nos recorrer a uma definição doutrinal que de 

modo lapidar ilustra esta questão: 

“ (…) [pertencem ao domínio público municipal as vias de comunicação públicas 

propriamente ditas – onde se englobam as vias de circulação, o respetivo subsolo e o 

espaço aéreo correspondente, os passeios, plantas, muros de sustentação, sinais de 

trânsito, obras de arte, túneis e todas as coisas singulares úteis ao desempenho da 

função pública determinante da dominialidade das estradas – assim como as praças 

e espaços verdes associados” -  Ana Raquel Gonçalves Moniz, artigo “Domínio 

Público Local: noção e âmbito”, incluído em “Domínio Público Local, editada pelo 

CEJUR Junho de 2006, pg. 21. 

Aproveitamos para agradecer o Vosso contributo e, porque entendemos que a 

reabilitação urbana é muito mais do que a simples reabilitação de edificado 
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degradado, conforme atesta o documento produzido, que encerra uma análise 

holística da cidade, temos o ensejo de convidar a APRAM para uma participação 

ativa no planeamento, pois a cidade faz-se através do diálogo, da partilha de opiniões 

e dos esforços conjuntos, visando sempre a melhoria da qualidade do espaço de vida 

dos seus cidadãos e visitantes. 

 

Planta anexa à resposta: 
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12. ALTERAÇÕES AO PERU 
 
A – RESULTANTES DAS PARTIPAÇÕES NA DISCUSSÃO PÚBLICA 
 
Por análise e ponderação da única Participação contendo Reclamações / 
Observações /Sugestões, que deu entrada oficial durante o Período da Discussão 
Pública, da autoria da APRAM, foram consideradas pertinentes as seguintes 
incorporações / alterações gerais ao programa estratégico: 
 

a) Remoção da referência a “frente portuária” no nome da antiga OP12, 
agora OP 14, uma vez que nunca foi intenção do programa intervir na 
área de jurisdição da APRAM ou sobre o Domínio Público Marítimo, 
apenas na Avenida do Mar na área cujo limite sul fica sobre o antigo 
muro da avenida, que separava esta da praia, antes das intervenções do 
“aterro”. A identificação da operação passa de “OP12 - Requalificação da 
Avenida do Mar e frente portuária” para simplesmente “OP 14 - 
Requalificação da Avenida do Mar”.  

 
b) Correção das ações a efetuar na operação prioritária “Requalificação da 

Avenida do Mar” (antes OP 12, agora OP14), tendo sido retirada a ação 
“Requalificação da Praça do Povo”, espaço sob jurisdição da APRAM e 
substituída por “Requalificação da Avenida do Mar” e “Requalificação de 
Pavimentos”. Nesta mesma OP foram removidas todas as referências a 
“praça” tendo sido substituídas pela referência “avenida”. 
 

 
B - RESULTANTES DE ACERTOS E AFINAÇÕES FUNCIONAIS DE 
INICIATIVA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 
Os períodos de Discussão Pública de um determinado projeto de instrumento de 
gestão territorial, quer seja um plano ou programa, como no presente caso da ORU 
para a ARU-CHF, servem, em termos gerais para permitir a divulgação das 
intenções da administração para determinada parte do território e para a 
promoção da participação dos cidadãos nos processos de decisão. 
Ressalva-se ainda, que ao colocar á disposição do público em geral um instrumento 
finalizado ainda antes da sua aprovação efetiva, os mesmos períodos de Discussão 
Pública servem também de teste e diapasão de afinação dos instrumentos de 
gestão territorial em causa, isto tanto do ponto de vista da estruturação material 
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dos elementos escritos e peças desenhadas, como do ponto de vista da sua 
capacidade de operar e funcionar, posteriormente, em termos da gestão do 
território onde se pretende intervir, neste caso em particular, a gestão das ações 
de reabilitação programadas para a área de reabilitação urbana em questão. 
 
Não deve esquecer-se que o período de discussão pública e ponderação das 
respetivas participações tem também como um dos seus objetivos, acolher novos 
dados e novos interesses que, devidamente ponderados, poderão determinar 
alterações ao projeto inicialmente elaborado. Quer isto dizer que a introdução de 
alterações ao projeto inicial acaba por ser a consequência mais normal da discussão 
pública, não podendo no entanto estas alterações constituírem uma alteração 
radical ou significativa ao projeto inicialmente proposto.  
 
Por esta lógica, e para além das alterações / incorporações decorrentes do 
processo de participações na Discussão Pública, poderão ser também identificadas, 
pela equipa que elaborou o programa estratégico, alguns lapsos e omissões ou 
mesmo necessidades de aperfeiçoamento do projeto, resultantes de todo o 
complexo processo de elaboração e concertação, que por via deste período de 
Discussão Pública poderão ser objeto das devidas correções ou alterações de 
pormenor. 
 
 
Feita esta explicação prévia, importa referir que na versão final do presente 
Programa Estratégico de Reabilitação Urbana foram introduzidas, por iniciativa da 
Administração Municipal, as seguintes alterações para acerto ou afinação funcional 
do instrumento de gestão de reabilitação urbana:  
 

a) Melhoramento do grafismo geral de todo o documento 
     (nomeadamente espessura de linhas, tramas e qualidade das imagens); 
 
b) Repartição do documento por três cadernos separados, para um melhor 

manuseamento, mas mantendo-se todos os conteúdos postos a discussão 
pública: 
i) Caderno (.), contendo os diagnósticos efetuados; 
ii) Caderno (1.), contendo as ações e operações prioritárias a efetuar na 

ARU; 
iii) Caderno (2.) contendo a previsão da concretização financeira e 

jurídica das ações e operações prioritárias. 
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c) Inclusão de informação referente ao regime excecional para a 
reabilitação urbana, para uma informação mais completa dos 
instrumentos legislativos de reabilitação postos ao dispor dos 
investidores particulares. 
 

d) Adição de uma nova operação prioritária, a OP 11 – Revitalização do 
Quarteirão do Castanheiro, visto existir ali um plano de pormenor em 
vigor necessitando de dinamização na sua execução para promoção da 
reabilitação urbana num quarteirão com grande potencial de referência 
no para a restante operação de reabilitação urbana do Centro Histórico. 

 
e) Renumeração de algumas Operações Prioritárias, como consequência da 

adição referida na alínea anterior, com a seguinte correspondência: 
 

Antes OP 11, agora OP 12 - Reconfiguração do perfil da ribeira Santa 
Luzia - "Passeio Oudinot" 
Antes OP 17, agora OP 13 - Reconfiguração das docas de esplanadas 
da Rua Dr. António José de Almeida 
Antes OP 12, agora OP 14 – Requalificação da Avenida do Mar e 
frente portuária   
Antes OP 13, agora OP 15 - Requalificação do Jardim do Almirante 
Reis e estacionamento Almirante Reis 
Antes OP 14, agora OP 16 - Requalificação do túnel entre o largo 
Severiano Ferraz e a V1 
Antes OP 15, agora OP 17 - Requalificação do túnel entre a Av. do 
Mar e a Av. Calouste Gulbenkian 
Antes OP 16, agora OP 18 - Requalificação dos planos de fachadas 
Antes OP 18, agora OP 19 - Conservação do Teatro Municipal de 
Baltazar Dias  
Antes OP 19, agora OP 20 - Conservação do edifício dos paços do 
Concelho 
Antes OP 20, agora OP 21 - Conservação da casa dos Perestrelos e 
dos Franças 
Antes OP 21, agora OP 22 - Conservação do Mercado Municipal do 
Funchal 
Antes OP 22, agora OP 23 - Conservação do Jardim Municipal do 
Funchal 
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f) Enriquecimento do diagnóstico com os levantamentos do estado de 
conservação do edificado no núcleo histórico de Santa Maria, omissos na 
primeira entrega por desatualização dos dados disponibilizados pelo 
município, entretanto atualizados. 

 
g) Em consequência da alínea anterior, na OP 16 – Requalificação dos Planos 

de Fachada foram adicionadas as ruas referentes ao núcleo histórico de 
Santa Maria. 
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13. CONCLUSÃO 
 
O procedimento de Discussão Pública possibilita a participação e intervenção 
direta dos cidadãos interessados no processo de tomada das decisões, dando a 
possibilidade de estes passarem a fazer parte integrante do processo de 
construção do território.  
Com esta intenção, foram proporcionados os mecanismos de participação mais 
comuns e simples, de modo a envolver neste processo o maior número de cidadãos 
possível, com o objetivo de dar um caráter o mais aberto e abrangente ao PERU do 
Centro Histórico do Funchal. 
 
Decorrido o período de discussão pública, após ponderação da única participação 
apresentada (pela APRAM), e de forma a evitar equívocos sobre a área de 
intervenção proposta no PERU, foram introduzidas pequenas alterações de 
pormenor textual aos elementos disponibilizados nesta consulta, tal como descrito 
no capítulo 12, parte A deste relatório. 
Foram também introduzidas algumas alterações da iniciativa da administração que 
consistiram sobretudo na facilitação do manuseamento do documento, no 
enriquecimento gráfico do mesmo e na disponibilização de mais dados para a futura 
execução das ações e operações previstas, tal como descritas na parte B do 
referido capítulo 12 deste relatório. 
É de realçar que com a introdução destas alterações não foram alterados os 
pressupostos e intenções de fundo da operação de reabilitação urbana. 
 
Considerando que as alterações atrás enunciadas não constituem alterações 
substanciais ou de fundo ao projeto inicial, dado que não afetam a estruturação 
global do instrumento nem introduzem soluções fundamentais divergentes das 
anteriormente divulgadas. 
 
Considerando que o projeto (PERU) necessário para a execução da ORU sistemática 
para a ARU do Centro Histórico do Funchal recebeu parecer favorável pelo IHRU, 
enquadrando-se nas disposições legais e formais previstas no RJRU.  
 
Considerando que foram cumpridas as formalidades e promovida a participação 
pública, nos termos previstos pela legislação aplicável; 
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Pode concluir-se que o projeto de ORU sistemática, sob a forma de PERU, para a 
ARU do Centro Histórico do Funchal “Cidade Com Vida” reúne condições para ser 
submetido a reunião da Câmara Municipal, para deliberação e posterior envio à 
Assembleia Municipal para aprovação final. 
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